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8.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento ao 
BG nº 023, de 1º FEV 2006, versando sobre Portaria nº 086, de 18 JAN 2006, 
oriunda da Secretaria de Defesa Social e transcrita do DOE nº 014, de 20 JAN 
2006, implementando o Sistema de Informações, Monitoramento e Avaliação de 
Resultados (SIMAR). 

9.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Como viver para agradar a Deus? Amando-o sobre todas as coisas e 
estando sempre em contato com Ele através da: oração, da leitura e da vivência 
diária da sua palavra. Agradar a Deus é louvar o seu nome por seus grandes 
feitos. É ser agradecido por todos os benefícios recebidos. Quem agrada a Deus, 
usa de misericórdia para com seu próximo. Quem agrada a Deus lhe entrega 
todas as suas ansiedades e espera pela providência divina. Quem agrada a Deus 
se afasta de toda injustiça. Uma injustiça feita a um, é uma ameaça feita a todos. 
Obedecer a Deus é a chave do todo Sucesso. O obediente é sempre estimado. 
Até mesmo o animal irracional.  Quem obedece, espera.  Quem obedece ama. 
Cristo foi obediente ao Pai e na sua obediência sofreu a morte na cruz e por sua 
obediência alcançamos a salvação e conseqüentemente a vida eterna. Amém.

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 1º DE FEVEREIRO DE 2006

Boletim Geral

Nº  A 1.0.00.0 023
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Para conhecimento desta PM e devida execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  02 - (QUINTA-FEIRA)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PMVilarim PIP

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE ALUNO CHO

1.1.0.   Requerimento Despachado

Al CHO PM Mat. 940721-9, José Augusto Guimarães Júnior, RG nº 
42373 / PMPE, filho de José Augusto Guimarães e Viviane Barbosa Guimarães 
-  Exclusão  do  referido  Curso  devido  a  motivos  inteiramente  pessoais:  - 
Deferido. Ao CRESEP para proceder a convocação do candidato suplente a 
fim de preencher a vaga do requerente. (Nota nº  001/2006/DEIP-4)
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As  atividades  incluem  dinâmicas,  lazer  e  um  ciclo  de  palestras 
abrangendo temas que afetam a qualidade de vida do policial militar, tais como: 
Conflitos  familiares  e  as  conseqüências  da  separação  conjugal;  Evitando  o 
endividamento  e  dicas  de  como elaborar  o  orçamento  familiar;  Reeducação 
alimentar e as conseqüências de uma má alimentação; A prática do desporto e os 
males de uma vida sedentária e Saúde Mental – administrando o estresse da 
atividade policial.

As  atividades  serão  desenvolvidas  em  locais  externos  à  OME 
(Clubes, Associações ou Chácaras) no horário das 08 às 17 horas, ficando cada 
Unidade  responsável  pelo  local  e  pela  indicação  dos  policias  participantes, 
devendo priorizar àqueles que se identificam com os temas a serem abordados.  

Diante  do  exposto,  determino  aos  Comandantes  das  Unidades 
abaixo relacionadas, que apóiem o referido programa, fazendo apresentar nas 
datas especificadas e por dia de atividades, 20 (vinte) policiais militares sob seu 
comandamento,  acompanhados  preferencialmente  de  suas  respectivas 
esposa(o)s, devendo tal atividade ser considerada como ato de serviço. 

Calendário de Atividades

Unidades Dias de Atividades
2° BPM 16 e 23 FEV 2006
4° BPM 09 e 16  MAR 2006

21° BPM 23 e 30 MAR 2006
10° BPM 13, 20 e 27 ABR 2006
22° BPM 11, 18 e 25 MAI 2006
9° BPM 1º , 08 e 29  JUN 2006
5° BPM 04 e 05 JUL 2006
7° BPM 06 e 07 JUL 2006
8° BPM 11 e 12 JUL 2006

14° BPM 13 e 14 JUL 2006
15° BPM 17, 24 e 31 AGO 2006
3° BPM 14, 21 e 28 SET 2006

23° BPM 05, 19 e 26 OUT 2006

(Nota nº 001/2006/CAS)

7.0.0.   DETERMINAÇÃO

Tendo  em  vista  a  necessidade  da  utilização  do  maior  número 
possível  do  efetivo  da  Polícia  Militar  durante  a  “Operação  Carnaval/2006”, 
determino a suspensão das férias de todo o efetivo da Capital e Interior, a partir 
do dia 16 FEV 2006 (quinta-feira),  até o dia 06 MAR 2006 (segunda-feira). 
(Nota nº 002/2006/AG)
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5.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

5.1.0.   Comando Geral

5.1.1.   Resultado de Licitação

Pregão Eletrônico nº 149/2005-CPL/CG - Objeto: Locação de veículo do tipo 
ônibus e guincho: Itens 03, 04, 06, 07, 08 e 09 – Locavel Locação de Veículos e 
Serviços Ltda; - Itens 01 e 02 – Transporte e Serviços Astro Ltda; Item 05 – 
Transbezerra Ltda.

5.2.0.   Extratos de Contratos

Contrato nº 036/2005-CPL/CG. Contratada: Petrobrás Distribuidora S/A Objeto: 
Fornecimento de 40.000 litros de querosene de aviação tipo QAV-1. Vigência: 
17 AGO 2005 a 31 DEZ 2005. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho 
n°  04050.  Data  da  Assinatura  17  AGO  2005.  Contrato  nº  021/2005-
CL/BPChoque.  Contratada:  Rima  Instalações  Ltda.  Objeto:  Serviço  de 
recuperação da coberta,  revestimento cerâmico,  pintura  interna e  Instalações 
elétricas do alojamento dos Cabos e Soldados. Vigência:  28 DEZ 2005 a 17 
JAN 2006.  Classificação dos Recursos:  Nota  de Empenho n°  001 NPCO nº 
05624.  Data  da  Assinatura  27/12/2005.Contrato  nº  002/2005-CL/RPMONT. 
Contratada: Comercial Acquapura Ltda. Objeto: Confecção de um sistema de 
tratamento  de  água  do  poço.  Vigência:  20  DEZ  2005  a  20  DEZ  2006. 
Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 130 NPCO nº 05665. Data da 
Assinatura 20 DEZ 2005.

Recife/PE, 18 JAN 2006
 

Cláudio José da Silva - Cel PM
Comandante Geral

(Transcrito do DO nº 013, de 19 JAN 2006)

6.0.0.   CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

6.1.0.   Programa Qualidade de Vida

Considerando  a  necessidade  de  implementar  ações  na  área  de 
Recursos Humanos no âmbito da Corporação, bem como, de expandir o nosso 
compromisso com o social neste ano de 2006, este Comando Geral resolveu dá 
continuidade ao Programa Qualidade de Vida Policial Militar nas Unidades do 
Interior do Estado.

O referido Programa vem sendo realizado com êxito pelo Centro de 
Assistência Social, nas Unidades da Capital desde 2004,  através de uma equipe 
de  profissionais  especializados,  tendo  por  objetivo  o  bem  estar  do  policial 
militar, e conseqüentemente a melhoria de seu desempenho profissional. 
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2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Do Comando Geral 

Nº 104, de 12 JAN 2006

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art.  101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 1º 
Sargento PM, o 2º Sgt PM Mat. 10189-3, Moacir Pedro da Silva. 

II - Fica condicionada, resolutivamente a promoção a que se refere o 
Inciso  I  desta  Portaria,  ao  acolhimento  do  processo  de  inatividade  do  2º 
Sargento PM Mat. 10189-3, Moacir Pedro da Silva, pela FUNAPE (Fundação 
de Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se para os 
efeitos desta promoção a partir de sua publicação na imprensa oficial do Estado 
de Pernambuco.

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do processo de transferência à inatividade do supracitado militar, 
impedirá os efeitos jurídicos do ato de promoção a que alude o Inciso I, desta 
Portaria, de forma ex-tunc, a partir da publicação da referida promoção.

--oo(0)oo--

Nº 105, de 12 JAN 2006

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art.  101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º 
Sargento PM, o Cb PM Mat. 11542-8, Manoel Ferreira de Lira. 
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II - Fica condicionada, resolutivamente a promoção a que se refere o 
Inciso I desta Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cb PM 
Mat.  11542-8,  Manoel  Ferreira  de  Lira,  pela  FUNAPE  (Fundação  de 
Aposentadorias  e  Pensões  do  Estado  de  Pernambuco),  contando-se  para  os 
efeitos desta promoção a partir de sua publicação na imprensa oficial do Estado 
de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do processo de transferência à inatividade do supracitado militar, 
impedirá os efeitos jurídicos do ato de promoção a que alude o Inciso I, desta 
Portaria, de forma ex-tunc, a partir da publicação da referida promoção.

--oo(0)oo--

Nº 106, de 12 JAN 2006

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art.  101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º 
Sargento PM, o Cb PM Mat. 12320-0, Zaqueu Oliveira Rosas. 

II - Fica condicionada, resolutivamente a promoção a que se refere o 
Inciso I desta Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cb PM 
Mat.  12320-0,  Zaqueu  Oliveira  Rosas,  pela  FUNAPE  (Fundação  de 
Aposentadorias  e  Pensões  do  Estado  de  Pernambuco),  contando-se  para  os 
efeitos desta promoção a partir de sua publicação na imprensa oficial do Estado 
de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do processo de transferência à inatividade do supracitado militar, 
impedirá os efeitos jurídicos do ato de promoção a que alude o Inciso I, desta 
Portaria, de forma ex-tunc, a partir da publicação da referida promoção.

--oo(0)oo--

Nº 107, de 12 JAN 2006

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art.  101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 
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Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos - Presidente da 1ª Câmara e Relator
Conselheiro Fernando Correia
Conselheiro Romeu da Fonte
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO  T.C.  Nº  4951/05.  EMENTA:  Legal  a  Transferência 
para  a  Reserva Remunerada de  policial  militar,  com proventos  integrais,  de 
acordo  com a  legislação  vigente.  Vistos,  relatados  e  discutidos  os  autos  do 
Processo T.C. nº  0201744-1.  Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra  a  presente  Decisão,  em considerar  legal  a  Portaria-DPE  nº  835,  da 
Diretoria de Pessoal do Estado, publicada no Diário Oficial do Estado em 10 
MAI 02, e republicada nos dias 26 ABR 03 e 02 DEZ 05, que Transferiu, a 
pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 10846-4, Janael Guimarães 
dos Santos com a fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo 
os  seus efeitos  a 27 JUL 99,  fixando em favor  do interessado os  proventos 
mensais  integrais,  com base  no  Soldo  de  3º  Sargento  PM,  no  valor  de  R$ 
1.027,53 (um mil e vinte e sete reais e cinqüenta e três centavos), ressalvadas as 
melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 27 JUL 99 R$   107,51
Gratificação de Capacitação Profissional R$   108,59
Representação de Função (Gratificação referente aos
Encargos do Posto/Graduação)   R$     25,64
Gratificação de Moradia R$   102,13
Gratificação de Exercício  R$     21,50
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-25%  R$     91,34
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço
adquirida após EC nº 19/98-5%     R$        5,38
Gratificação Adicional de Inatividade-30%  R$    138,63
Gratificação de Incentivo R$    426,81
TOTAL R$ 1.027,53

 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 30 DEZ 2005.
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos - Presidente da 1ª Câmara e Relator
Conselheiro Fernando Correia
Conselheiro Romeu da Fonte
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta

(Transcritos do DO nº 013, de 19 JAN 2006)
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Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 
19 FEV 2005, que, retificada pela Portaria-FUNAPE nº 2436, publicada em 08 
NOV 2005, Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 
13960-2, Fernando Gomes da Silva, com a fundamentação legal constante na 
Portaria-FUNAPE  nº  2436,  fixando  em  favor  do  interessado  os  proventos 
mensais  integrais,  com base  no  soldo  de  3º  Sargento  PM,  no  valor  de  R$ 
1.544,16 (um mil quinhentos e quarenta e quatro reais e dezesseis centavos), 
ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 19 FEV 05 R$ 1.286,80
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20% R$    257,36
TOTAL R$ 1.544,16
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 30 DEZ 2005.
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos - Presidente da 1ª Câmara e Relator
Conselheiro Fernando Correia
Conselheiro Romeu da Fonte
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO  T.C.  Nº  4950/05.  EMENTA: Legal  a  Transferência 
para  a  Reserva Remunerada de  policial  militar,  com proventos  integrais,  de 
acordo  com a  legislação  vigente.  Vistos,  relatados  e  discutidos  os  autos  do 
Processo T.C. nº  0504173-9.  Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 1.655, 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 
23 AGO 2005, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM 
Mat. 12946-1, Bruno Gouveia de Araújo, com a fundamentação legal constante 
na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do  interessado  os  proventos  mensais 
integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.544,16 (um mil 
quinhentos  e  quarenta  e  quatro  reais  e  dezesseis  centavos),  ressalvadas  as 
melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 23 AGO 05 R$ 1.286,80
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20% R$    257,36
TOTAL R$ 1.544,16

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 30 DEZ 2005.
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R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º 
Sargento PM, o Cb PM Mat. 13728-6, Amilton Tavares de Melo. 

II - Fica condicionada, resolutivamente a promoção a que se refere o 
Inciso I desta Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cb PM 
Mat.  13728-6,  Amilton  Tavares  de  Melo,  pela  FUNAPE  (Fundação  de 
Aposentadorias  e  Pensões  do  Estado  de  Pernambuco),  contando-se  para  os 
efeitos desta promoção a partir de sua publicação na imprensa oficial do Estado 
de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do processo de transferência à inatividade do supracitado militar, 
impedirá os efeitos jurídicos do ato de promoção a que alude o Inciso I, desta 
Portaria, de forma ex-tunc, a partir da publicação da referida promoção.

--oo(0)oo--

Nº 108, de 12 JAN 2006

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art.  101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º 
Sargento PM, o Cb PM Mat. 13841-0, Manuel Bezerra dos Santos. 

II - Fica condicionada, resolutivamente a promoção a que se refere o 
Inciso I desta Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cb PM 
Mat.  13841-0,  Manuel  Bezerra  dos  Santos,  pela  FUNAPE  (Fundação  de 
Aposentadorias  e  Pensões  do  Estado  de  Pernambuco),  contando-se  para  os 
efeitos desta promoção a partir de sua publicação na imprensa oficial do Estado 
de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do processo de transferência à inatividade do supracitado militar, 
impedirá os efeitos jurídicos do ato de promoção a que alude o Inciso I, desta 
Portaria, de forma ex-tunc, a partir da publicação da referida promoção.
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Nº 109, de 12 JAN 2006

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art.  101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º 
Sargento PM, o Cb PM Mat. 15637-0, Clovis Rildelson de Moura Pereira. 

II - Fica condicionada, resolutivamente a promoção a que se refere o 
Inciso I desta Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cb PM 
Mat. 15637-0, Clovis Rildelson de Moura Pereira, pela FUNAPE (Fundação de 
Aposentadorias  e  Pensões  do  Estado  de  Pernambuco),  contando-se  para  os 
efeitos desta promoção a partir de sua publicação na imprensa oficial do Estado 
de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do processo de transferência à inatividade do supracitado militar, 
impedirá os efeitos jurídicos do ato de promoção a que alude o Inciso I, desta 
Portaria, de forma ex-tunc, a partir da publicação da referida promoção.

(Transcritas do DO nº 013, de 19 JAN 2006)

3.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 

N° 165, de 27 JAN 2006

EMENTA: Licenciamento à pedido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E:

I - Licenciar a pedido do serviço ativo da PMPE, de conformidade 
com o que dispõe o Art. 109, Inciso I da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto 
dos Policiais Militares) o Sd PM Mat. 103052-3/CIATur, Felipe José de Moura 
Soares,  praça de 24 MAI 04,  filho de Alexandre Oliveira  Soares  Neto e  de 
Márcia  Eugênia  de  Moura  Soares,  portador  do  Certificado  de  Dispensa  de 
Incorporação nº 21067288127-8, expedido pelo Ministério do Exército, por não 
ser mais do seu interesse permanecer nas fileiras da Corporação;
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Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 30 DEZ 2005.
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 2ª Câmara
Conselheira Teresa Duere - Relatora
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Subprocuradora Geral.

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C.  Nº  4946/05  EMENTA: Legal  a  concessão  de 
pensão previdenciária a dependentes de ex-servidor público, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0503215-5. cordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de 
Contas  do  Estado,  nos  termos  do  voto  do  Relator,  que  integra  a  presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 190, do Diretor-Presidente 
da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de 
Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial  do Estado em 29 JAN 
2005, que Concedeu Pensão Previdenciária à Sra. Sandra Oliveira dos Santos, 
viúva, e a Reinaldo Suami Oliveira dos Santos e Julio Cezar Cavalcanti  dos 
Santos,  flhos,  do  ex-segurado  daquela  fundação,  Sr.  Clovis  Malaquias  dos 
Santos Sobrinho, Inscrição nº 388.299-7, com a fundamentação legal constante 
na citada Portaria, contando-se os seus efeitos a partir de 11 OUT 04, fixando 
em favor de cada um dos interessados a pensão mensal no valor de R$ 307,97 
trezentos  e  sete  reais  e  noventa  e  sete  centavos),  equivalente  a  33,33% da 
totalidade dos proventos que vinha percebendo o ex-segurado, ressalvadas as 
melhorias posteriores, como segue:

Proventos de Cabo PM, em 11 OUT 04 R$ 839,91
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 10%   R$   83,99
TOTAL R$ 923,90
Cota - 33,33% R$ 307,97

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 30 DEZ 2005.
Conselheiro Romeu da Fonte - Presidente da 1ª Câmara em exercício e Relator
Conselheiro Fernando Correia
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 4949/05. EMENTA: Legal a Transferência para 
a Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de acordo 
com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0500936-4. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra  a 
presente  Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 252, do 
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Representação de Função (Gratificação referente
aos Encargos do Posto/Graduação)   R$      48,62
Gratificação de Moradia   R$      66,44
Gratificação de Exercício   R$      66,44
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-5%   R$      30,34
Gratificação Adicional de Inatividade-15%   R$      95,56
Gratificação de Incentivo   R$    613,62
TOTAL   R$ 1.346,26
 
Deixando registrado que os efeitos financeiros da graduação imediata retroagem 
à data do Laudo Médico (30 JUN 2003).
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 30 DEZ 2005.
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos - Presidente da 1ª Câmara
Conselheiro Romeu da Fonte - Relator
Conselheiro Fernando Correia
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta

(Transcritos do DO nº 007, de 11 JAN 2006)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 4944/05 EMENTA: Legal a Transferência, a 
pedido,  para  a  Reserva  Remunerada  de  policial  militar,  de  acordo  com  a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0505247-6.  Acordam,  à  unanimidade,  os  Conselheiros  da  2ª  Câmara  do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que integra a 
presente Decisão, em considerar legal a Portaria - FUNAPE nº 2353, do Diretor-
Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado 
de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 22 OUT 
05, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 3º Sgt PM Mat. 
12008-1, João Rufino da Silva com a fundamentação legal constante na citada 
Portaria,  fixando em favor  do interessado os  proventos  mensais  integrais  da 
Graduação de 2º Sargento PM, no valor de R$ 1.628,96 (um mil seiscentos e 
vinte  e  oito  reais  e  noventa  e  seis  centavos),  ressalvadas  as  melhorias 
posteriores, como segue:

Soldo de 2º Sargento PM, em 22 OUT 05 R$ 1.357,47
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20% R$    271,49
TOTAL R$ 1.628,96
 

1º DE FEVEREIRO DE 2006 07
__________________________________________________________________

II – O Comandante da CIATur deverá proceder o recolhimento do 
fardamento do miliciano e de todos os materiais da Fazenda Pública porventura 
colocados a sua disposição para o desempenho das funções policiais militares, 
bem como, cédula de identidade militar e a carteira do SAME.

4.0.0.   ACÓRDÃOS TRIBUNAL   DE   CONTAS   DO   ESTADO   DE 
            PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C.  Nº  4818/05.  EMENTA: Legal  a  Reversão  de 
policial  militar ao serviço ativo, de acordo com a legislação vigente.  Vistos, 
relatados e  discutidos  os  autos  do Processo T.C.  nº  0401951-9.  Acordam, à 
unanimidade, os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, 
nos termos do voto da Relatora, que integra a presente Decisão, em considerar 
legal a Portaria - SARE nº 1.398, do Secretário Executivo de Administração e 
Serviços - SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 03 JUN 2005, que 
reverteu  ao serviço ativo da Polícia  Militar  de  Pernambuco,  o  Sd PM Mat. 
18177-3, José Arnóbio de Lima Silva a/c de 28 FEV 2005, determinando que se 
dê baixa no seu registro de reforma.
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 30 DEZ 2005.
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 2ª Câmara
Conselheira Teresa Duere - Relatora
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Subprocuradora Geral.

--oo(0)oo--
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 4819/05. EMENTA: Legal a Reforma, por 
Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo  com a  legislação  vigente.  Vistos,  relatados  e  discutidos  os  autos  do 
Processo T.C. nº  0405575-5.  Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-SARE nº 3122, do 
Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, publicada no Diário 
Oficial  do  Estado  em 29  OUT 04,  que  Reformou,  por  Incapacidade  Física 
Definitiva, o Sd PM Mat. 31232-0, Alexsandro Nascimento da Silva  com a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais, com base no soldo de 3º Sargento 
PM, no valor de R$ 1.346,26 (um mil trezentos e quarenta e seis reais e vinte e 
seis centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 29 OUT 04 R$ 332,22
Gratificação de Capacitação Profissional R$   93,02
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Representação de Função (Gratificação referente
aos Encargos do Posto/Graduação)   R$      48,62
Gratificação de Moradia   R$      66,44
Gratificação de Exercício   R$      66,44
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-5%   R$      30,34
Gratificação Adicional de Inatividade-15%   R$      95,56
Gratificação de Incentivo   R$    613,62
TOTAL   R$ 1.346,26
 
Deixando registrado que os efeitos financeiros da graduação imediata retroagem 
à data do Laudo Médico (30 JUN 2003).
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 30 DEZ 2005.
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos - Presidente da 1ª Câmara
Conselheiro Romeu da Fonte - Relator
Conselheiro Fernando Correia
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta

 
(Transcritos do DO nº 007, de 11 JAN 2006)

--oo(0)oo--
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nos termos do voto da Relatora, que integra a presente Decisão, em considerar 
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--oo(0)oo--
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 4819/05. EMENTA: Legal a Reforma, por 
Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo  com a  legislação  vigente.  Vistos,  relatados  e  discutidos  os  autos  do 
Processo T.C. nº  0405575-5.  Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-SARE nº 3122, do 
Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, publicada no Diário 
Oficial  do  Estado  em 29  OUT 04,  que  Reformou,  por  Incapacidade  Física 
Definitiva, o Sd PM Mat. 31232-0, Alexsandro Nascimento da Silva  com a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais, com base no soldo de 3º Sargento 
PM, no valor de R$ 1.346,26 (um mil trezentos e quarenta e seis reais e vinte e 
seis centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 29 OUT 04 R$ 332,22
Gratificação de Capacitação Profissional R$   93,02


	1º DE FEVEREIRO DE 2006		13
	1º DE FEVEREIRO DE 2006		03
	1º DE FEVEREIRO DE 2006		11
	1º DE FEVEREIRO DE 2006		05
	3.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 
	N° 165, de 27 JAN 2006
	1º DE FEVEREIRO DE 2006		09
	1º DE FEVEREIRO DE 2006		07
	1º DE FEVEREIRO DE 2006		07


